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31 de agosto de 2017 

054/2017-DP 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA – Vendors, 

Provedores de DMA e Provedores Independentes de Software (ISV) 

Ref.: Divulgação de novas informações de Empréstimo de Ativos no 

Market Data BM&FBOVESPA. 

A B3 divulga a versão 1.4 da Política Comercial de Market Data 

BM&FBOVESPA, contemplando as regras de uso e distribuição das novas 

informações de Empréstimo de Ativos que passaram a ser divulgadas com a 

implementação da 2ª fase do Projeto de Integração da Pós-Negociação (IPN), 

bem como revisões pontuais em decorrência de demandas dos participantes e 

vendors para melhor compreensão das regras estabelecidas pela Política. 

Essa nova versão da Política Comercial passa a vigorar a partir de 01/01/2018, 

com exceção dos valores referentes ao Market Data de Empréstimo de Ativos, 

cuja cobrança somente se iniciará no prazo de 1 ano, contado da data da 

implementação do IPN, divulgada pelo Comunicado Externo 015/2017-DP, de 

03/07/2017, ou qualquer comunicado que venha a substituí-lo. 

A Política Comercial divulgada pelo presente Ofício Circular substitui a versão 

divulgada pelo Ofício Circular 105/2015-DP, de 07/10/2015. 

A nova Política Comercial e o documento contendo descritivo dos pontos 

alterados da atual política estão disponíveis em www.bmfbovespa.com.br, 

Serviços, Market data, Distribuidores, Política comercial e contratos. 

 

http://www.bmfbovespa.com.br/marketdata
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Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Diretoria de 

Relacionamento com Participantes e Market Data, pelo telefone  

(11) 2565-7105 ou pelo e-mail marketdata@bvmf.com.br. 

Atenciosamente, 

Gilson Finkelsztain  

Presidente 

Cícero Augusto Vieira Neto  

Vice-Presidente Operações, Clearing e 

Depositária 
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